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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Muni

cipal de Salto, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal apro - 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1£ - 0 orçamento geral do Municí

pio de Salto, para o exercício financeiro de 1.984, estima a 

receita e fixa a despesa em Cr$. 4.800.000.000,00 (quatro bi

lhões e oitocentos milhões de cruzeiros), discriminado pelos' 

anexos integrantes desta lei, na forma do Decreto Lei 1.875,' 

de 15 de julho de 1.981.

Artigo 2^ - A receita será realizada me

diante a arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas ' 

correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 

especificações constantes do anexo 2 da Lei n6 4.320/64, com 

o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES

Cr$Receita 345.600.000,00» 5 _

Patrimonial 251.200.000,00Receita

Industrial 1-33.200.000,00Receita e

2.250.000.000,00

Receitas Diversas Cr$ 434.100.000,0015-

2 RECEITAS DE CAPITAL

10.000.000,0023-

Transferencias de Capital 375.900.000,0025-
/ TOTAL

Cr$,

Cr$.

Cr$.

Tributária

« <- 
* o—

Alienação de Bens móveis e imóveis..Cr$.

................. .Cr$. 4.800.000.000,00

Artigo 3S - A despesa será realizada se

4- Transferencias Correntes ...........Cr$

gundo as categorias económicas que apresentam o seguinte des- 

dobramento, por elemento:
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1.833.500.000,00- Pessoal Civil3111

- Obrigações Patronais 506.800.000,003113

594.750.000,00Material de Consumo3120

Cr$ 438.180.000,003132

150.000,003132

101.200.000,003231

34.610.000,003253
l

Cr$ 66.500.000,003280

455.000.000,004110

553.300.000,004120

Cr$ 150.000.000,00Inversões Financeiras4210

TOTAL

de SaltoPrefeitura Municipal

de 1383

LELLI

Cr$.

Cr$,

C r$ •

Cr$.

- Contribuição ao Pasep

- Obras e Instalações..

Cr$.

- Subvenções Sociais

- Salário Família...

Cr$.

- Outros Serviços e Encargos

- Débitos de Exercícios Anteriores.Cr$.

Cr$. 4.800.000.000,00

- Equipamento Material Permanente..Cr$.

Artigo 4® - Esta lei entrara em vigor sem

1Ê de janeiro de 1.984, revogadas as disposições em contrária

em 18 de novembro 
,Z ’

PILZIO NUNCÍÃTTO Dl

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinet, do Prefeito, pu

blicada na Imprensa local e afixada na s Prefeitura Mu

nicipal de Salto

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

Chefe de Gabinete




